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GABINETE DA DEPUTADA TAYLA PERES 

INDICAÇÃO N°         /2026 

 

A Parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 202 do 

Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de Roraima do seguinte Indicativo: 

 

 

 

 

 

 

 

SOLICITA CONSTRUÇÃO URGENTE DE UMA ESCOLA NA COMUNIDADE 

INDÍGENA JACAMINZINHO, MUNICÍPIO DO CANTÁ - RORAIMA. 
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JUSTIFICATIVA 

A Escola Estadual Indígena Reinaldo Prill, localizada na Comunidade Indígena 
Jacaminzinho, no município de Cantá, teve sua estrutura comprometida após desabar 
recentemente. Conforme relatado pelos moradores da comunidade, a unidade escolar era 
composta por uma estrutura improvisada de palha e madeira, construída há alguns anos pelos 
próprios residentes, em razão da ausência de providências efetivas do poder público. 

Segundo os relatos da população local, diversas denúncias já haviam sido realizadas 
anteriormente, alertando sobre a precariedade da estrutura física da escola e o risco iminente de 
desabamento. No entanto, apesar dos diversos avisos, nenhuma medida concreta foi adotada 
para solucionar o problema, o que resultou na situação atual e trouxe enormes prejuízos aos 
estudantes da comunidade. 

É incontestável, pois a educação constitui um dos principais pilares para o 
desenvolvimento de qualquer sociedade. Nesse sentido, assegurar infraestrutura escolar 
adequada é medida indispensável para garantir o acesso à educação com dignidade, segurança e 
qualidade. A inexistência de um espaço apropriado para o funcionamento da escola 
compromete diretamente o processo de ensino-aprendizagem, além de prejudicar o convívio 
social e o desenvolvimento crítico e reflexivo dos alunos. 

Sabe-se que a infraestrutura escolar, especialmente em seus aspectos físicos, exerce 
influência significativa no desempenho dos estudantes, proporcionando ambiente favorável à 
aprendizagem, à interação social e ao fortalecimento da comunidade escolar. Dessa forma, a 
atual situação vivenciada pelos alunos da Escola Estadual Indígena Reinaldo Prill exige 
resposta urgente por parte do Poder Público. 

Diante do exposto, indico ao Governo do Estado de Roraima, com a máxima urgência, a 
construção de um novo prédio para a Escola Estadual Indígena Reinaldo Prill, na Comunidade 
Indígena Jacaminzinho, município de Cantá, garantindo aos alunos um espaço adequado, 
seguro e de qualidade para o desenvolvimento de suas atividades escolares. 

 

Sala das Sessões, Boa Vista/RR, 23 de março de 2026. 

 

 

 
TAYLA PERES 

Deputada Estadual - Republicanos 
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